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Senhor Presidentehospital Muni
		 De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o Soberano Plenário, solicito a V. Exa., seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal com cópia a Secretária Municipal de Saúde no sentido de comtemplar por meio de abono salarial ou  gratificação os servidores públicos que estão atuando no enfrentamento ao COVID-19 (setores de média e alta complexidade como atenção básica) evidenciando em especial aqueles servidores que não são contemplados com insalubridade.
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		J U S T I F I C A T I V A

		A referida indicação tem como justificativa que esses servidores que estão efetivamente prestando seu serviços potencialmente expostos ao Covid 19, sendo já contemplados com insalubridade ou, mais lotados na atenção básica e média e alta complexidade, esse bônus seria uma fundamental forma de valorização e reconhecimento  para esses servidores neste momento .Ressalta se que  inúmeros municípios já  estão adotando esta  tomada de decisão em prol este referido público na qual em nosso entendimento  seria realmente merecido este  reconhecimento. Assim, peço o apoio dos Nobres Pares desta Casa de Leis, para a aprovação desta indicação. 


Sala das Sessões da Câmara Municipal
Palácio Adiel Antônio Ribeiro
Nova Xavantina-MT, 03 de agosto de 2020.
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